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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

 
1ª CÂMARA DE DIREITO CRIMINAL  

 

HABEAS CORPUS Nº. 0827773-31.2023.8.10.0000
 

IMPETRANTE: RENATA CRISTINA AZEVEDO COQUEIRO PORTELA (OAB/MA – 12.257-A) E THIAGO SOARES

PENHA (OAB/MA – 13.268)
 

PACIENTES: ELISEU BARROSO DE CARVALHO MOURA E MELISSA LIMA BARROSO MOURA
 

IMPETRADO: JUÍZO DA COMARCA DE CANTANHEDE/MA
 

RELATOR: JUIZ RAIMUNDO NONATO NERIS FERREIRA - DES. SUBSTITUTO
 

 
 

DECISÃO
 

 
 

Trata-se de Habeas Corpus impetrado por Renata Cristina Azevedo Coqueiro Portela e Thiago Soares

Penha, em favor de Eliseu Barroso de Carvalho Moura e Melissa Lima Barrroso Moura, apontando como impetrado o

MM. Juízo da Comarca de Cantanhede/MA.
 

Na inicial consta que os pacientes foram privados de suas liberdades em 13/12/2023, após terem

prisões preventivas decretadas pela autoridade coatora, sob a alegação de cometimento dos crimes tipificados nos arts.

288 (associação criminosa), 297, caput e § 1º (falsificação material de documento público), 299, caput e parágrafo único 

por seis vezes em concurso material de crimes (falsidade ideológica de documento público), 304 (uso de documento

falso) c/c art. 70 (em concurso formal), 317, caput e § 1º (corrupção passiva), todos do Código Penal e Art. 1º, caput, 

incisos I e II da Lei n.º 9.613/1998 (“lavagem” ou ocultação de bens, direitos e valores), com a agravante do concurso de

pessoas prevista no art. 62, do CP, decorrentes da execução do convênio 176/2009 firmado entre o Município de

Pirapemas e a Secretaria de Estado de Obras – DEINT, no ano de 2009.
 

Sustentam os impetrantes que nas primeiras horas da manhã de 13/12/2023 foram acionados a

acompanhar os policiais até a delegacia sem, contudo, saberem da existência de qualquer mandado de prisão

preventiva e que somente na delegacia lhes foi mostrado o aludido mandado, situação que vulnera a própria prisão

preventiva imposta.
 

Alegam que não se pode asseverar uma possível gravidade concreta pelo modus operandi dos

acusados, quando não mais estão a frente da gestão pública desde 2012, não existindo fato novo ou contemporâneo

que justifique a medida excepcional imposta, pois nenhum dos réus tem qualquer acesso a documentos públicos ou

exerce qualquer função pública.
 

Argumentam que o descabimento da prisão preventiva se potencializa ainda mais em relação ao

paciente Eliseu Barroso de Carvalho Moura, maior de 70 (setenta) anos, pois entendem pela ocorrência da prescrição, 
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em virtude da redução pela metade do lapso temporal, não se sustentando os argumentos do órgão ministerial de que

houve interrupção desse prazo.
 

Quanto à ausência de contemporaneidade da medida acrescentam que: i) os fatos sob investigação

ocorreram há mais de 14 anos; ii) os pacientes não fazem parte da administração pública municipal de Pirapemas/MA

desde 2012; iii) ausência de provas de que houve interferência do Sr. Eliseu Moura sobre a investigação por ligação

para uma testemunha; iv) não houve qualquer movimentação em igual sentido pela paciente Melissa Moura.
 

Aduzem, ainda, que estão ausentes os requisitos previstos no art. 312 do CPP para a decretação da

prisão preventiva dos pacientes, pois além da nítida ausência de contemporaneidade da medida não é citado nenhum

elemento concreto que dê guarida aos argumentos lançados na decisão.
 

Ao final, acrescentando que os pacientes são acometidos de problemas de saúde, pugnaram pela

concessão da ordem liminar, a fim de seja determinada a liberdade provisória dos pacientes com ou sem medidas

cautelares alternativas.
 

Vieram os autos distribuídos por prevenção do Recurso em Sentido Estrito n.º 0801766-

53.2023.8.10.0080.
 

É o relatório, naquilo que importa.
 

Decido.
 

Conforme exposto, o cerne do presente habeas corpus consiste na discussão acerca da legalidade da

prisão preventiva dos pacientes, decretada em 07/12/2023 pelo Juízo da Comarca de Cantanhede/MA.
 

Pela leitura da extensa decisão que recebeu a denúncia e decretou a prisão preventiva dos pacientes

pode-se observar que o magistrado sustentou a imposição da medida privativa de liberdade na necessidade de

acautelar a ordem pública, diante da gravidade concreta das condutas imputadas aos pacientes e para evitar reiteração

delitiva.
 

Assim, para análise de eventual desarrazoabilidade da medida, transcrevo a decisão do juízo na parte

em que fundamenta seu convencimento. Vejamos:
 

“* GRAVIDADE CONCRETA decorrente do recebimento de propina: No bojo

do Processo nº 2114/2016/TCE/MA (Tomada de Contas Especial), decorrente da não

apresentação de prestação de contas do Convênio n° 176/2009, celebrado entre a

Prefeitura do Município de Pirapemas e o Departamento de Infraestrutura e Transporte

(DEINT), no exercício financeiro de 2009, em que pese constar relatório técnico de

fiscalização e laudo de medição (ID 107341001 fls. 01/03) apontando a execução

total da obra, o qual ensejou no pagamento do valor desviado, ficou constatado

na Tomada de Contas Especial que houve dano ao erário em razão da ausência

de comprovação da construção da ponte sob o Rio Pirapemas.
 

[…]
 

* REITERAÇÃO DELITIVA: Eliseu Barroso de Carvalho Moura, possui contra

si processos criminais por crimes de responsabilidade dos Prefeitos Municipais,

ao deixar de prestar contas no devido tempo, ao órgão competente, da aplicação
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de recursos, empréstimos, subvenções ou auxílios internos ou externos,

recebidos a qualquer título, demonstrando a contumácia delituosa no descaso

com o patrimônio público. Podem-se observar, na Comarca de Cantanhede/MA,

as seguintes ações penais:
 

(a)Processos Penais nº 0000575-16.2017.8.10.0080, aonde apura-se a conduta

de não apresentar prestação de contas referente ao convênio nº 156/2011-SES, no

valor de R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais);
 

(b) Processo nº 0001686-69.2016.8.10.0080, aonde apura-se a conduta de não

apresentar prestação de contas referente ao convênio nº 034/2011/SEDEL, no valor

de R$ 136.240,93 (cento e trinta e seis mil, duzentos e quarenta reais e noventa e

três centavos);
 

(c) Processo nº 0001478-85.2016.8.10.0080, aonde apura-se a conduta de não

apresentar prestação de contas referente ao convênio nº 035/2011/SEDEL, no valor

de R$ 136.240,93 (cento e trinta e seis mil, duzentos e quarenta reais e noventa e

três centavos);
 

(d) Processo nº 0000497-61.2013.8.10.0080, aonde apura-se a conduta de não

apresentar prestação de contas referente aos convênios nº 321/2009/SES,

322/2009/SES e 324/2009/SES, nos valores, respectivamente, de R$ 115.683,00

(cento e quinze mil, seiscentos e oitenta e três reais), R$ 94.000,00 (noventa e quatro

mil reais) e R$ 150.090,00 (cento e cinquenta mil e noventa reais).
 

Cabe ressaltar a existência de outras condenações de ressarcimento ao erário

emitidas pelo Tribunal de Contas do Estado do Maranhão – TCE/MA, o que demonstra :
 

(a) Ausência de prestação de contas do Convênio nº 161/2011/SES, exercício

2011, na qual foi condenado ao pagamento de débito no valor de R$ 470.961,48

(quatrocentos e setenta mil reais novecentos e sessenta e um e quarenta e oito

centavos) e multa no valor de R$ 47.096,14 (quarenta e sete mil e noventa e seis

reais e quatorze centavos);
 

(b) Ausência de prestação de contas do Convênio nº nº 325/2009/SES, na qual

foi condenado ao pagamento de débito no valor de R$ 93.064,65 (noventa e três mil e

sessenta e quatro reais e sessenta e cinco centavos) e multa no valor de R$

18.612,93 (dezoito mil seiscentos e doze reais e noventa e três centavos);
 

Não bastasse essa reiteração delitiva específica, o denunciado responde

também pelo Processo Penal nº 0800682-85.2021.8.10.0080, aonde apura-se o crime

de dano qualificado contra patrimônio público, direção perigosa e desacato. Foram

fixadas medidas cautelares p/fins de fiança ali, as quais precisam, inclusive, ser

monitoradas.
 

Em relação a denunciada Melissa Moura, tramita em seu desfavor, na 2ª Vara

Criminal de Caxias/MA, o Processo n.º 0800680-47.2023.8.10.0080, no qual foi
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denunciada entre outros crimes tipificados: na forma do art. 29 e art. 69, ambos, do

Código Penal: a) do art. 2º, "caput" e § 49, II, c/c art. 19, §12, da lei 12.850/2013,

devendo incidir a agravante do art. 2 § 39 da lei 12.850/2013; b) art. 312, caput, na

forma do art. 71 (por 29 vezes) do Código Penal; c) art. 1, caput, c/c § 1 e § 2, todos da

Lei 9.613/1998 na forma do art. 71 do Código Penal.
 

[…]
 

*  CONTEMPORANEIDADE:  No  que  se  re fere  à  questão  da

contemporaneidade, o STF tem entendido que não se deve observar apenas o

critério cronológico puro, sendo necessário avaliar “se o lapso temporal

verificado neutraliza ou não, em determinado caso concreto, a plausibilidade

concreta de reiteração delituosa”. Nessa trilha cognitiva, a 1ª Turma do STF, no

julgamento do RHC 165.322/TO, decidiu, por maioria, vencido o Min. Marco

Aurélio, afastar a alegação de ausência de contemporaneidade, apesar da

distância de 01 ano, 02 meses e 27 dias entre os fatos (praticados no intervalo de

tempo entre 25/11 a 06/12 de 2016) e o decreto de prisão preventiva (prolatado em

02/03/2018). E o fez em face das peculiaridades do caso concreto – o delito de

associação criminosa não deixou de ser apurado (observe-se que o fato em si já

havia passado, apenas a apuração sobre as circunstâncias permanecia).
 

Na hipótese vertente, em juízo de cognição sumária, existem indícios de que,

após o fim do mandato de Prefeito de Pirapemas/MA, os representados tiveram uma

evolução patrimonial com a compra de animais (gado) ao valor acima do mercado, no

intuito de ocultar/dissimular e/ou lavar os valores proveniente dos desvios do recurso do

convênio para construção da ponte sob o Rio Pirapemas. Como bem asseverou o

Ministério Público na exordial, existem indícios de que a “diferença do pagamento”

corresponde a propina repassada ao representado Eliseu Moura através de

madeira deixada em um galpão da sua fazenda, conforme afirmado pelo próprio

denunciado Marcos Fernandes em depoimento. O parquet insistiu que o dinheiro

supostamente desviado para beneficiar Eliseu Moura e Melissa Moura, também seria

destinado para o “pagamento de outras obras”, que, assim como a ponte de madeira

sob o Rio Pirapemas, eram ajustadas de maneira informal, em valores abaixo do valor

global da obra, no intuito de incrementar os seus patrimônios particulares.
 

Noutra esteira, há fortes indícios que os denunciados Eliseu Moura e Melissa

Moura vem dilapidando seus patrimônios aos transferi-los ou adquirindo-os diretamente

em nome de Milena Lima Barroso Moura, pessoa relativamente incapaz, filha e irmã

dos denunciados, pois, conforme as certidões de imóveis anexadas aos autos (ID

107341790), constam em nome desta 07 (sete) imóveis, alguns de grandes proporções

territóriais. Segundo a tese acusatória do MPE/MA, os atos jurídicos de compra,

venda, recompra e hipoteca de vários imóveis, por meio de uma das filhas do

acusado ELISEU MOURA, vem servindo para lavagem de dinheiro e capitais, o

que se coaduna, em juízo de cognição sumária, com a estrutura tríplice do delito: 
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colocação, ocultação/dissimulação e integração. Veja-se:
 

[…]
 

(B) DA PRISÃO PREVENTIVA para CONVENIÊNCIA da INSTRUÇÃO

CRIMINAL – ACUSADO que PROCURA TESTEMUNHA para INFLUENCIAR o

DEPOIMENTO, AFIRMANDO-LHE que "A INVESTIGAÇÃO NÃO VAI DAR EM

NADA": Ainda que todos os argumentos acima fossem desconsiderados ou

superados, o que se aduz só por força do dever de fundamentação (art. 93, IX,

CF/88), existe outro fundamento autônomo apto a, por si só, permitir o decreto e

manutenção da prisão preventiva.
 

Deve-se evitar que as testemunhas sejam intimidadas, cooptadas,

corrompidas ou ameaçadas pelos insuspeitos Eliseu Moura e Melissa Moura. A

aparente liderança de Eliseu Moura e protagonismo de Melissa Moura frente a

associação criminosa pode ser extraído dos depoimentos testemunhais, os quais os

indicam como responsáveis pela operacionalização do esquema de desvio do recuso

público.
 

Diante disso, não podemos desconsiderar, em especial, a audácia do

denunciado Eliseu Moura. Após tomar conhecimento da investigação no órgão

ministerial, procurou a testemunha João Marcus Pinheiro Fernandes para questionar

sobre o seu comparecimento ao Ministério Público, bem como tentou colher

informações sobre o objeto da investigação ao perguntar se seria a respeito das

pontes. Se não bastasse, o denunciado Eliseu Moura, demonstrando total desprezo

com o sistema de justiça, afirmou para a testemunha que “havia sido notificado

também” e que A INVESTIGAÇÃO NÃO DARIA em NADA, tentando, ainda,

influenciar na sua versão testemunhal. Acaso, obviamente, essa versão seja

verdadeira, após o devido processo legal, afigura-se um verdadeiro deboche com a

Justiça, o que é inconcebível num Estado Democrático de Direito, onde a função

judicial e os membros dos órgãos de Administração da Justiça, todos eles, voltam-se à

busca da pacificação social e da tutela dos direitos fundamentais.
 

Não obstante a necessidade de submeter todos estes indícios ao contraditório,

tal postura audaciosa permanece, pois, como dito alhures, o réu mantêm contato e

endereço das testemunhas, não sendo possível impedir que as moleste e interfira no

andamento processual, o que atrai a necessidade de decretar a prisão preventiva pela

conveniência da instrução criminal. Incidem ao caso os arts. 311, 312, 313, I e 316 do

CPP, na modalidade “prisão preventiva para resguardar a conveniência da

instrução processual”. (Grifos originais)
 

À vista dos fundamentos utilizados pelo magistrado para decretar a prisão preventiva dos pacientes,

passo a analisar as teses da defesa postas no presente habeas corpus.
 

Já decidiu o Superior Tribunal de Justiça que “a urgência intrínseca às cautelares, em especial à prisão

preventiva, demanda a contemporaneidade dos fatos justificadores dos riscos que se pretende prevenir” (STJ - AgRg no
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HC: 716740 BA 2022/0000712-7, Relator: Ministro JOEL ILAN PACIORNIK, Data de Julgamento: 22/03/2022, T5 -

QUINTA TURMA, Data de Publicação: DJe 07/04/2022).
 

No presente caso, não obstante a indicação do recebimento de propina, crime de fato grave, a denúncia

se refere ao Convênio n.º 176/2009 celebrado entre a Prefeitura do Município de Pirapemas e o Departamento de

Infraestrutura e Transportes no ano de 2009, pelo que entendo não demonstrado o requisito da contemporaneidade.
 

Do mesmo modo, ao fundamentar a necessidade de prisão dos pacientes para evitar a reiteração

delitiva, o juízo indicou, em desfavor do paciente Eliseu Barroso de Carvalho Moura, a existência de ações penais dos

anos de 2013, 2016 e 2017, condenações de ressarcimentos ao erário pelo Tribunal de Contas do Estado por convênios

realizados nos anos de 2009 e 2011 e, ainda, uma ação penal de 2021 em que responde por dano qualificado contra

patrimônio público, direção perigosa e desacato. Relativamente a Melissa Moura apontou a existência de ação penal de

2023, na qual a paciente foi denunciada por outros crimes da Lei n.º 12.850/2013.
 

Nesse ponto, entendo não estar justificada a necessidade de prisão preventiva para evitar a reiteração

delitiva pois, conforme já relatado, a denúncia se reporta a fatos ocorridos em 2009, quando o paciente Eliseu Barroso

de Carvalho Moura ocupava o cargo de Prefeito Municipal e Melissa Lima Barroso Moura o cargo de Secretária de

Finanças e Controle Interno, não havendo informações nos autos de que ainda estão a frente da gestão.
 

Em caso análogo, envolvendo ex-prefeito, o STJ assim decidiu:
 

PROCESSUAL PENAL E PENAL. HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA.

OPERAÇÃO ADSUMUS. PREFEITO. CRIME DE RESPONSABILIDADE. LAVAGEM E

OCULTAÇÃO DE BENS. LIBERDADE PROVISÓRIA. REVOGAÇÃO. RECURSO EM

SENTIDO ESTRITO PROVIDO. AUSÊNCIA DE FATOS NOVOS. AUSÊNCIA DE

CONTEMPORANEIDADE. CONSTRANGIMENTO ILEGAL. OCORRÊNCIA. HABEAS

CORPUS CONCEDIDO.
 

1. Pacífico é o entendimento de que a urgência intrínseca às cautelares, notadamente à

prisão processual, exige a contemporaneidade dos fatos justificadores dos riscos que

se pretende com a prisão evitar: HC 214921/PA - 6ª T - unânime - Rel. Min. Nefi

Cordeiro - DJe 25/03/2015; HC 318702/MG - 5ª T - unânime - Rel. Min. Reynaldo

Soares da Fonseca - DJe 13/10/2015.
 

2. A falta de contemporaneidade dos motivos utilizados para a decretação da

prisão preventiva e a não indicação de fatos novos para a justificar a custódia,

torna a prisão preventiva ilegal, por não atender ao requisito essencial da

cautelaridade, haja vista que paciente respondeu solto ao processo, por fatos

ocorridos entre 2012 e 2016, já se encontra afastado do cargo de Prefeito e teve o

pedido de prisão indeferido pelo Juízo de 1º Grau em 20/3/2017, que somente foi

decretada no dia 5/4/2018, com o provimento de recurso em sentido estrito

interposto pelo Parquet.
 

3. Habeas corpus concedido, para a soltura do paciente, RICARDO JASSON

MAGALHAES MACHADO DO CARMO, o que não impede a fixação de medida cautelar

diversa da prisão, por decisão fundamentada. (STJ - HC: 444130 BA 2018/0078822-8,
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Relator: Ministro NEFI CORDEIRO, Data de Julgamento: 26/06/2018, T6 - SEXTA

TURMA, Data de Publicação: DJe 02/08/2018) - (Grifei)
 

Quanto à contemporaneidade, a decisão tem por fundamento a existência de indícios de evolução

patrimonial após o encerramento do mandato de Prefeito de Pirapemas/MA por Eliseu Barroso de Carvalho Moura e de

dilapidação de patrimônio pelos pacientes, envolvendo, ainda, outro familiar, Milena Moura, pessoa relativamente

incapaz, filha e irmã dos denunciados, o que estaria comprovado por sucessivas operações com o imóvel denominado

“Fazenda Terra Santa”, com indícios de ocultação/dissimulação de valores, integrado ao patrimônio dos acusados sob a

“justificativa” de valorização imobiliária.
 

Cumpre destacar que embora tenha sido fundamento para decretar a prisão preventivas dos pacientes

os indícios de dilapidação de bens, houve ainda determinação de indisponibilidade até o limite R$ 247.449,25 (duzentos

e quarenta e sete mil, quatrocentos e quarenta e nove reais e vinte e cinco centavos), e de restrição judicial junto ao

Cartório de Registros de Imóveis e DETRAN, a fim de impedir alienação, medida que se mostra adequada para o que se

pretende evitar.
 

Por fim, a necessidade da prisão preventiva do paciente Eliseu Barroso de Carvalho Moura foi

justificada pelo magistrado para resguardar a conveniência da instrução criminal, diante de contato que teria tido com

uma testemunha.
 

Destaco, quanto a tal ponto, que o contato com testemunha não constitui fundamento apto a autorizar a

decretação da prisão preventiva, sem que tenha havido descumprimento de ordem restritiva nesse sentido.
 

Desse modo, uma vez que não há informações de que o contato com a testemunha se deu em

descumprimento de ordem judicial, entendo que a restrição da liberdade pode ser substituída por medida cautelar

diversa, a fim de resguardar a instrução criminal.
 

Ante o exposto, defiro a liminar para revogar a prisão preventiva dos pacientes Eliseu Barroso de

Carvalho Moura e Melissa Lima Barroso Moura, com imposição de medida cautelar diversa, consistente na proibição de

manter contato com as testemunhas relacionadas aos fatos objeto da ação penal (art. 319, III, CPP), sem prejuízo de

outras cautelas pelo juiz da causa, nos termos e condições por ele fixadas, e de decretação de nova prisão em caso de

descumprimento das obrigações impostas.
 

Serve a presente decisão como ALVARÁ DE SOLTURA e ofício, para fins do que dispõe o art. 382 do

RITJMA.
 

Requisitem-se informações da autoridade apontada como coatora, no prazo de 5 (cinco) dias.
 

Após, abra-se vista dos autos à Procuradoria-Geral de Justiça, para manifestação, conforme art. 420,

do RITJMA.
 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.
 

São Luís/MA, data da assinatura eletrônica.
 

 
 

JUIZ RAIMUNDO NONATO NERIS FERREIRA
 

Des. Substituto
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